
INDICAÇÃO Nº     1847

, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que a Secretaria de Estado da Justiça destine recursos ao Tribunal de Justiça do Estado para a construção do novo Fórum de Guarujá.
JUSTIFICATIVA

Guarujá tem hoje seu Poder Judiciário dividido em dois locais: o Fórum da Sede do Município e o Fórum Distrital de Vicente de Carvalho. A divisão acarreta problemas ao jurisdicionado e aos servidores da Justiça. Não há condições adequadas para realização do trabalho e atendimento à população, tornando mais lento o andamento dos processos.
Os problemas atingem especialmente o Foro Distrital que vinha funcionando de forma precária em um prédio alugado e que será transferido para o antigo Paço Municipal, no Centro da sede do município, até que uma sede seja construída para unificar as duas unidades. Isto, por si só, demonstra a urgência do presente pleito.
Assim, é que solicito a reserva dos recursos necessários para a construção do novo fórum de Guarujá. Equipamento que irá abrigar as 11 Varas já instaladas (sete na sede e quatro no Distrito), além do anexo fiscal que também vem funcionando de forma precária em outro imóvel alugado. O novo prédio também terá espaços para novas varas a serem criadas nos próximos anos.
Com esta obra, Guarujá também será elevado de entrância, passando da classificação ‘Intermediária’ para a ‘Final’. Com isso, mais funcionários poderão ser locados para o Poder Judiciário da cidade, garantindo maior agilidade no rito dos processos. Ou seja, uma Justiça mais rápida e eficiente no atendimento das demandas da população.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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